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                                                                Cabo Frio, 15 de janeiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 21/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Alexandre Marques Cordeiro que “Dispõe sobre a garantia de 

diagnóstico precoce de Transtorno do Espectro Autista em crianças de até 18 meses”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 21/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Alexandre 

Marques Cordeiro que “Dispõe sobre a 

garantia de diagnóstico precoce de 

Transtorno do Espectro Autista em crianças 

de até 18 meses”. 

 

Embora reconhecendo o nobre intento que por certo norteou o autor da proposta 

legislativa, o fato é que não se encontram presentes as condições necessárias à sua conversão 

em lei, ante sua inconstitucionalidade e ilegalidade, na conformidade das razões a seguir 

explicitadas, pelo que, com fundamento no § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, sou 

compelida a vetar integralmente o texto aprovado. 

 

Por primeiro, cumpre consignar que, ao pretender atribuir a órgãos do Executivo o 

encargo de implantar e manter determinado programa, independentemente do seu mérito social 

e do segmento a que se destina, o projeto de lei em questão acaba por interferir diretamente nas 

atividades então desenvolvidas pelos órgãos públicos, com isso violando o disposto nos artigos 

41 e 62 da Lei Maior local, os quais reservam ao Prefeito, com exclusividade, a iniciativa das 

leis que disponham sobre organização administrativa e atribuições de funções às Secretarias e a 

outros órgãos da Administração Pública Municipal. 

 

Essa circunstância, à evidência, torna inconstitucional e ilegal a medida proposta, dada a 

sua desconformidade com o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, consoante 

estabelecido no artigo 2º da Constituição Federal, igualmente previsto no artigo 7º 

da Constituição Estadual. 

 

A norma impugnada estabelece novas atribuições a agentes públicos, interfere na gestão 

administrativa e reflete até mesmo na estruturação das unidades de saúde, além de criar, 

potencialmente, despesas sem prévia dotação orçamentária, de maneira a revelar invasão à 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo local. 

 

Como se vê, o projeto de lei aprovado se apropria de competências materiais cometidas 

ao Prefeito pelo art. 62, incisos III, VII e XXXVI, da Lei Orgânica, dispositivos que têm a 

seguinte redação: 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

.......................................... 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração local; 

........................................... 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei; 

............................................. 

XXXVI – planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos 

locais; 

.................................................” 

 

https://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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 Com efeito, norma de iniciativa parlamentar que disciplina a organização e o 

funcionamento da Administração Pública e que gera potencialmente despesas sem lastro 

orçamentário adentra indevidamente no espaço reservado ao Poder Executivo e, por 

conseguinte, contraria a independência e a harmonia que deve existir entre os poderes estatais. 

 

Ainda que ultrapassados os óbices acima apontados, o exame da matéria de fundo 

igualmente revela não ser recomendável a sanção do texto aprovado, porquanto a atual 

Administração já disponibiliza programas e serviços que, no seu conjunto, englobam os 

benefícios previstos na propositura, não se coadunando com o interesse público a repetição de 

ações governamentais voltadas ao mesmo propósito, isso sem cogitados prejuízos que daí 

adviriam para a gestão dos recursos financeiros da Cidade. 

 

Por fim, sobreleva notar que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para 

custeio das despesas que pretende impor, violando frontalmente o princípio orçamentário 

previsto no artigo 167, I e II, da Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que prescrevem a necessidade de prévia dotação orçamentária para 

criar ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias vinculadas a 

despesa que se pretende criar, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa 

do Chefe do Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, uma 

vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, tampouco na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

Por todo o exposto, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei 

em comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


